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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7874, de 18 de abril de 2024.

Designa  a  servidora  Camila
Regina Hermes,  ocupante do
c a r g o  d e  A u x i l i a r
Administrativo, como Gestora
responsável  pela  frota  de
veículos  das  Secretarias
Municipais, a partir de 18 de
abril de 2024.

O PREFEITO DE SANTA CLARA DO SUL, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em
atenção ao Memorando nº 537/2024, designa a servidora
CAMILA REGINA HERMES, ocupante do cargo de Auxiliar
Administrativo,  como Gestora  responsável  pela  frota  de
veículos das Secretarias Municipais, a partir de 18 de abril
de 2024.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de abril de 2024.
PAULO CEZAR KOHLRAUSCH,

Prefeito.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,
ANA PAULA MALLMANN,
Secretária de Gestão Estratégica e Desenvolvimento

Econômico.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 7875, de 19 de abril de 2024.

Declara  estável  no  serviço
público municipal a servidora
G R E I C I  G H I L A R D I
BREITENBACH, a partir de 26
de janeiro de 2024.

O PREFEITO DE SANTA CLARA DO SUL, no uso de
suas  atribuições  legais  e  em  conformidade  com  a  Lei
Municipal nº 1662 de 07 de novembro de 2011, em atenção
ao  Memorando  nº  554/2024,  tendo  em  vista  o  tempo
mínimo de  três  anos  no  cargo  e  aprovação  no  estágio
probatório,  declara  ESTÁVEL  NO  SERVIÇO  PÚBLICO,  a
servidora GREICI GHILARDI BREITENBACH matrícula nº
1624, com entrada em exercício na data de 26 de janeiro
de  2021,  detentora  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Educador Infantil 30h , a partir de 26 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de abril de 2024.
PAULO CEZAR KOHLRAUSCH,

Prefeito.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,
ANA PAULA MALLMANN,
Secretária de Gestão Estratégica e Desenvolvimento

Econômico.
...........................................................................................................
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santa Clara do Sul

Pregoeira e Equipe de Apoio
Pregão Eletrônico - 1/2024

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - SERVIÇO DE MOTONIVELADORA COM OPERADOR. POTÊNCIA MÍNIMA DE 150/173 HP. PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 14.000KG. DEVE POSSUIR ESCARIFICADOR TRASEIRO. NÃO DEVE POSSUIR ANO INFERIOR À 2012. -
Quantidade: 1.200 Hora - Valor Referência: 333,33
Fornecedor Situação Valor Total

SMB LTDA (05.978.189/0001-05) Adjudicado em: 19/04/2024 - 10:14:02 - Por: Paulo Cezar
Kohlrausch

374.400,00

Paulo Cezar Kohlrausch

Autoridade Competente

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / AdjudicaçãoHomologação / Adjudicação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santa Clara do Sul

Pregoeira e Equipe de Apoio
Pregão Eletrônico - 1/2024

Resultado da Homologação

0001 - SERVIÇO DE MOTONIVELADORA COM OPERADOR. POTÊNCIA MÍNIMA DE 150/173 HP. PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 14.000KG. DEVE POSSUIR ESCARIFICADOR TRASEIRO. NÃO DEVE POSSUIR ANO INFERIOR À 2012. - Valor
Referência: 333,33
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SMB LTDA 1.200 Hora 312,00 374.400,00 Homologado em
19/04/2024 10:17:16
Por: Paulo Cezar
Kohlrausch

Paulo Cezar Kohlrausch

Autoridade Competente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SANTA CLARA DO SUL 

 

 
 

Avenida Emancipação, nº 615, Bairro Centro 
Santa Clara do Sul/RS – CEP: 95915-000 

www.santaclaradosul-rs.com.br 
FONE/ FAX: (51) 3782-2250 

 

CONTRATAÇÃO CONFORME PEDIDO Nº 1513/2024 
 

O Município de Santa Clara do Sul torna público que foi efetuada a contratação de acordo 

com os pedidos nº 1513/2024, conforme Processo Administrativo Digital nº 1.142/2024, com 

base no artigo 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, visando a AQUISIÇÃO DE FAIXAS 

REFLETIVAS PARA SEREM INSTALADAS JUNTO AS FLOREIRAS DAS ROTATÓRIAS DA 

AVENIDA EMANCIPAÇÃO. Contratação a ser realizada com a empresa GIRAZZI 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.580.363/0001-02, ao valor 

total de R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais). 

 

 
Santa Clara do Sul, 19 de abril de 2024. 

 
 

PAULO CEZAR KOHLRAUSCH 

Prefeito 

 
 

Extrato
Extrato
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTA CLARA DO SUL 

 
   

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2024 

 

O Município de Santa Clara do Sul torna público que foi efetuado o Processo de 

Dispensa de Licitação nº 68/2024, conforme Processo Administrativo Digital nº 1.084/2024, 

com base no artigo 75, parágrafo § 7°, da Lei Federal 14.133/2021, visando a AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO SPIN AUTOMÁTICA, PLACA IXD8G17, 

UTILIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE. Contratação a ser realizada com as empresas 

AUTO PECAS DALMORO LTDA inscrita no CNPJ sob nº 90.429.218/0003- 10, ao valor total 

de R$ 80,00 (Oitenta reais), NIVALDO LANG & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 

89.909.147/0001-02, ao valor total de R$ 138,20 (Cento e trinta e oito reais e vinte centavos) 

e AUTO PECAS ZAGONEL LTDA inscrita no CNPJ sob nº 94.311.230/0001-15, ao valor 

total de R$ 1.024,00 (Um mil e vinte e quatro reais). 

 

Santa Clara do Sul, 19 de abril de 2024. 

 

Paulo Cezar Kohlrausch 

Prefeito 

 



EXPEDIENTE

GABINETE DO PREFEITO
Telefone: (51) 3782-2280
Email: gabinete@santaclaradosul.rs.gov.br

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Telefone: (51) 3782-2250
Email: administracao@santaclaradosul.rs.gov.br 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Telefone: (51) 3782-2275
Email: educação@santaclaradosul.rs.gov.br

SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE
Telefone: (51) 3782-2265
Email: sustentabilidade@santaclaradosul.rs.gov.br

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Telefone: (51) 3782-2277
Email: infraestrutura@santaclaradosul.rs.gov.br   

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Telefone: (51) 3782-2266
Email: secretariadesaude@santaclaradosul.rs.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Telefone: (51) 3782-2284
Email: assistenciasocial@santaclaradosul.rs.gov.br 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS)
Telefone: (51) 3782-2296
Email: cras@santaclaradosul.rs.gov.br 

CONSELHO TUTELAR
Telefones: (51) 99109-6042 e (51) 99935-0590
Email: conselhotutelar@santaclaradosul.rs.gov.br

SALA DE NEGÓCIOS
Telefone: (51) 3782-2282
Email: saladenegocios@santaclaradosul.rs.gov.br 

Diário Oficial Eletrônico
SANTA CLARA DO SUL

Prefeitura Municipal de Santa Clara do Sul
CNPJ 94.705.936/0001-61
Avenida Emancipação, n° 615, Centro
Telefone: (51) 3782-2250
Site: www.santaclaradosul.rs.gov.br

Câmara Municipal de Santa Clara do Sul
CNPJ 29.331.772/0001-98
Capitão Nicolau Klein, 399, Centro
Telefone: (51) 3782-1012
Site: www.santaclaradosul.rs.leg.br

Conforme Lei Municipal nº 2.803, de 10 de novembro de 2022
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